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PC DER ElCECtJTlVO 
D.O. 24/12/74 

Estado de Mato Grosso 

L~I NQ 3 602, DE 17 DE DEZEr.mRO DE 1 974 

Cria os cargos do Quadro Permanente 
da carreira do I.Iagistério Público­
Estadual,para o grupo ocupacional 
"PROFESSOR", fixa o respectivo pla 
no Salarial e dá outras provideg 
cias. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Bs 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Ficam criados,no Quadro Permanente 

.da Carreira do Magistério Público Estadual,os carGos refe -
rentes ao grupo ocupacional "PROFI-;!:)SOR", cujos c6digos, área 

de atuação e quantitativos para acesso inicial nas diversas 

Classes e Níveis ficam discriminados no Anexo I desta lei • 

Artigo 22 - O cálculo dos vencimentos corres 

pondentes às Classes do Quadro Permanente da Carreira do m~ 

gistério Público Estadual será feito multiplicando-se o va 

lor do vencimento básico ·do Quadro, que é o da·Classe A no 

nível 1, pelo respectivo coeficiente de acordo com a se 

guinte tabela: 

CLASSE COEFICIENTE 

A · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,CO 

B · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,10 

C · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 

D ... ' .................... 1,30 

1;; · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40 

F • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1,50 
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Artigo 3º - O cálculo do valor d~s vencimentos cor 

respondentes aos níveis de habilitação das Classes do Qu~ 

dro Permanente da Carreira do raagist~rio Público Estadual 

se fará multiplicando o vencimento de Cada Classe pelo res 

pectivo coeficiente,de acordo com a eeguinte tabela: 

NrVEL COEFICIENTE 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

1,00 

1,15 

1,50 

1,65 

1,85 

2,00 

Parágrafo Onico - A importância resultante,se fra 

cionária,será arredondada para o múltiplo de cinco cruzei 

ros imediatamente superior. 

Artigo 4º - A gratificação adicional por triênio 

de serviço,prevista na Lei nQ 3 478,de l4/01/74,para os 

ocupantes de cargos do Quadro Permanente do Magistério Pú 

blico Estadual,~ fixada em 5% (cinco por cento ) do respe~ 

tivo vencimento,atá o limite máximo de 50% ( cinquenta por 

cento ). 

Artigo 52 - ~ fixado inicialmente em c~ 700, 00 

(setecentos cntzeiros) o vencimento básico do Quadro Perma 

nente do Uagistério. 

Parágrafo Onico - O Poder Executivo poderá propor, 

anualmente,a reformulação do valor do vencimento búsloo do 

Quadro Permanente do Magistério,através de Lei Ordinária. 

Artigo 6º - Fica criado, integrando-se na estrutura 

administrativa da Secretaria de Educação e Cultura,o 6rgão 

de deliberação coletiva, denominado Conselho Superior do 
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Magistério ( CStl ). 

§ lº - O Colegiado, a que se refere o artigo, terá 

como função principal: 

a) - velar pela perfeita observância dos precei 

tos do Estatuto do Magistério Estadual de lº e 2º graus e 

de normas suplementares dele decorrentes; 

b) - assessorar o Titular da Pasta de Educação e 

Cultura e autoridades delegadas,em assuntos de pOlítica de 

pessoal do magistério 

§ 29 - Na aprovação do Regimento Interno do Con 

selho Superior do IJagistério ,mediante Decreto, o Poder Exe 

cutivo determinará sua competência e composição, bem assim 

a forma de provimento e prazo de mandato de seus membros • 

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor em primeiro 

de janeiro de um mil novecentos e setenta e cinco, revog~ 

das as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 17 de dezembro de 

1 974, 153º da Independência e 869 da República. 
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M A G I S T l R I O I Q U A D R O D O - PARTE PERMANENTE - ~~ Anexo I 
I 
I 
I 
I GRUPO OCUPACIONAL 
I 

"PROFESSOR" - MPP - 100 ( Artigo 19 ) 
I 
I 
I 
I 
I i 11 ~I I i 
I I' I I I I 
I CanIGO I JtREA DE I SERIES DE CLASSES I NtVEIS DE I NI! DE CARGOS pI 
I I I I 

I I I I I 
I I A TUAÇ 1(0 I pI ENQUADRAfrlBNTO I HABILITAÇÃO I JtREA DE ATUAÇÃO 
I I I I 
I I I I I I I I I 
I MPP- 101 I lI! a 4!! Série I I 
I I I I 
I I I A, B e C I 1 B: 6 4. 199 
I I do lI! Grau I I 

I I I I 
I I I 

j I I I I I I I I I 
MPP- 102 I lI! a 6!! Série I I I 

I I I 
160 I I I A, B e C I 2 a 6 2. I I do lI! Grau I I I I I I I I I I I I I I I I 

I I I 
MPP- 103 l!! a 8!! Série I I I I 

I I 

A, B e C . I 3 a 6 I 1. 379 I 
do 19 Grau I I I I I 

I I 
I I I I I I I 

MPP- 104 Todo 12 Grau e I I I 
I I I 

até a 2!! SériS A, B e C I 4 a 6 I 582 I 
I I I 

do 22 grau I I ' I 
I I 
I I 

I I I 

lTPP- 105 Todo 12 29 I I e I 
I I I 

A, B e C I 5 a 6 I 115 I 
graus I I I 

I I I 
I 

TOTAL DE CARGOS • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8. 335 
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